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Brejão (PE),18 de junho de 2025.

A Sua Senhoria o Senhor
Procurador / Assessor Jurídico do Município de Brejão/PE.

Assunto: Parecer Jurídico. Adjudicação e Homologação.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGEN
OBRAS    E    SERVIÇOS    DE    IMPLANTAÇÃO    DO
ABASTECIMENTO DE AGUA DO MUNICIPIO DE BR
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ARA EXECUTAR
ADUTOR    DE

especificado,conforme solicitação da Secretaria de Obras e lnfra Estrutura
A  presente

engenharia  para
abastecimento   de   água   n 0

o  justificar  a  contratação  de  empresa  de
OS de  implantação  do  sistema  adutor  de
de   Brejão/PE.   Trata-se   de   uma   iniciativa

fundamental   para   garantir   o   acesso   regular   e   de   qualidade   à   água,   atendendo   às
necessidades  básicas  da  população  e  assegurando  melhores  condições  de  vida  para  os
moradores da cidade.

A  implantação  do  sistema  adutor  representa  um  avanço  significativo  na  infraestrutura
hídrica local,  contribuindo diretamente para o fortalecimento da saúde pública, a melhoria do
saneamento   básico  e   o   desenvolvimento   socioeconômico   do   município.   Além   disso,   a
ampliação  e   modernização  do  abastecimento  de  água  são  essenciaís   para  atender  à
crescente  demanda,  promover  a  segurança  hidrica  e  prevenir  situações  de  escassez  ou
racionamento, especialmente em períodos de estiagem.

0  investimento em  obras  estruturantes como  essa  também  reflete  o  compromisso  da
gestão municipal com o planejamento su§'iei:tável e a promoção da dignidade da população,
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favorecendonãoapenasosmoradoresdasede,mastambémdascomunidàdes_flíEEB~q*,,/j
historicamente enfrentam maiores dificuldades no acesso à água.                    `\\.ít,
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integral do município de Brejão/PE.

Segueeman-exoaesté,çiocumontacõ®eopropoÊ+±±dareferidaempresa.

Assim,  ora  as justificativas que se  apresentam,  para que servam  de fundamento  para
contratação da referida empresa,  por intermedio da presente Concorrencia,  o qual encontra
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PROCESSO N° 023/2025.
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CoNCoRRÊNciA PÚBLicA PMB N° ooi/2o25 (Forma Eiéi

PARECER UURÍDICO N° 069/2025.

Consta  do  Processo,  ainda  em  sua  fase  preparatória  o  Projeto
Básico e especificações técnicas, planilhas orçamentárias e modelos diversos

que  o  licitante  deve  observar  na  licitação.  Além  disso,  consta  do  Processo
Estudo  Técnico  Preliminar,  documento  obrigatório  no  processo  a  partir  da
nova lei de licitações.

Os    autos    foram    regularmente    autuados    pela    Comissão
Permanente  de  Licitação  e  se  encontram  instruídos  com  os  documentos

pertinentes à fase preparatória da licitação, tudo conforme previsão do art. 53
da Lei  14.133/21.
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A   Comissão   de   Licitação   habilitou   primeiro   a   empresa  AF

ENGENHARIA  E  CONSTUTORA  LTDA,   oportunidade  que  a  Comissão  de

Licitação   analisou   sua   documentação,   e   diante   do   parecer   técnico   de
engenharia,   decidiu-se   por   sua   desclassificação,   justamente,   por   não
apresentar toda documentação necessária, conforme previsão editalícia.

Com a desclassificação da empresa AF Engenharia e Construtora
tda convocou-se a empresa CPM CONSTRUTORA LTDA, 2a classificada, para

presentação da documentação necessária.

Já no dia 16 de junho do corrente ano, às 07:00 horas, foi dada a

oportunidade  de  intenção/manifestação  de  recursos  por  parte  das  demais
empresas,  mormente que, tal prerrogativa não foi utilizada em tempo hábil

por nenhuma empresa, precluindo assim o direito.

Após  juntada   dos   documentos   de   habilitação   da   Empresa

encedora do certame, o processo licitatório veio para esta assessoria juridica

para emanar parecer conclusivo.

É  o  sucinto  relatório,  passamos  a  análise jurídica  que  o  caso

requer.

2.  ANÁLISE JURÍDICA.

Antes de  se  adentrar ao  mérito,  cumpre  registrar que  o  exame
realizado   neste   parecer   se   restringe   aos   aspectos  juridicos   acerca   da

possibilidade  ou não  de  se  contratar,  por Concorrência Eletrônica,  obra de
engenharia para execução das obras e  serviços de implantação do  Sistema
Adutor  de  Abastecimento  de  Água  do  Município  de  Brejão/PE,   estando
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Além  disso,   esta  Procuradoria  Municipal  analisará  todos  os

passos  seguidos  pelo  processo  licitatório  a fim de  se  obsewar  se  o  mesmo
cumpriu com os requisitos legais dispostos na nova lei de licitações.

licitação
No art.  1

e de obras e serviços

rio  de julgamento poderá ser,
alizado no presente caso.

Nova Lei de Licitações estão previstas as fases da

ggundo Q art. 29 da mesma lei, é o rito que deve ser seguindo

pelo Processo de licitaçãQ da concomência.

Dessa   forma,   verifica-se   nos   autos   a   fase   preparatória,   de

divulgação do edital; de apresentação de propostas e lances; de julgamento,
de habilitação e a fase recursal que não foi utilizada por nenhum dos licitantes
no presente caso.

0   §   2°   do   art.    17   da   Nova   Lei   de   Licitações   prevê   que

preferencialmente as  sessões  serão realizadas de forma eletrônica como no
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1icitações,  portanto,  também esse requisito legal foi cumprido pelo presente

processo licitatório.

3.  DO P

Pelo exposto, esta Assessoria Juridica OPINA pela Legalidade do

Processo  Administrativo  Licitatório  Concorrência  Eletrõnica  n°  001 /2025,

podendo seguir para finalizar com a contratação da Empresa vencedora.

Inobstante  isso,  o  presente  Parecer  Jurídico  é  eminentemente

opinativo     cabendo     ao     Prefeito     Municipal,     usando     seu    juízo     de
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Brejão (PE),18 de junho de 2025.

conforme solicitação da Secretaria de Obras e lnfra Estrutura.
A  presente  solicitaç

engenharia  para  execu
abastecimento   de   água no

o justificar  a  contratação  de  empresa  de
os  de  implantação  do  sistema  adutor  de

município   de   Brejão/PE.   Trata-se   de   uma   iniciativa
fundamental   para   garãntir   o   acesso   regular   e   de   qualidade   à   água,   atendendo   às
necessidades  básicas  da  população  e  assegurando  melhores  condições  de  vida  para  os
moradores da cidade.

A  implantação  do  sistema  adutor representa  um  avanço significativo  na  infraestrutura
hídrica local, contribuindo diretamente para o fortalecimento da saúde pública, a melhoria do
saneamento  básico  e  o  desenvolvimento  socioeconômico  do  município.   Além  disso,   a
ampliação  e  modernização  do  abastecimento  de  água  são  essenciais   para  atender  à
crescente  demanda,  promover  a  segurança  hídrica  e  prevenir  situações  de  escassez  ou
racionamento, especialmente em períodos de estiagem.

0  investimento em  obras estruturantes como essa também  reflete o compromisso da
gestão municipal com o planejamento sustentável e a promoção da dignidade da população,
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favorecendo não apenas os moradores da sede,  mas também das comunida`qé,s-"a+s+que.~       1_,_  _,__   __   ______   1  Jí -,,-                                          `\   ,f,
historicamente enfrentam maiores dificuldades no acesso à água.

Dessa forma,  a  contratação  ora  proposta visa  atender a  uma  necessida
estratégica,  com  impacto  dire-to  na  qualidade  de  vida  dos  cidadãos  e  no  desenvo
integral do município de Brejão/PE.

Segue em anexo a este, ggicumentacões e Drop_os±a da referida empresa.

Assim,  ora  as justificativas que se apresentam,  para que servam  de fundamento  para
contratação da referida empresa,  por intermedio da presente Concorrencia,  o qual encontra
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